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CONTRATO Nº 21/2026 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE IBITIPOCA, com sede na Rua Francisco Novato, 02, centro, 
nesta cidade de Santa Rita de Ibitipoca, Estado de Minas Gerais, com CNPJ n° 18.094.862/0001-96, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Leandro Eduardo Fonseca Paula, residente e domiciliado nesta cidade 
de Santa Rita de Ibitipoca, que este subscreve, daqui para frente denominado simplesmente CONTRATANTE e a 
Empresa  PAVEL PAVIMENTADORA VERTENTES LTDA, com sede na AV. ESTRADA REAL, nº 336, Bairro 
Centro, na Cidade de Alfredo Vasconcelos/MG, inscrita no CNPJ, do MF sob o n° 05.401.407/0001-44, neste ato 
representado pelo Sr. ROBERTO DE ARAÚJO DOS SANTOS, considerando o da CONCORRÊNCIA Nº 01/2026, 
conforme consta do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20/2026, firmam o presente contrato, obedecidas as 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, suas alterações, demais legislação aplicável e as condições 
seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 DO OBJETO 

 

1. É objeto deste instrumento a Contratação de empresa especializada para execução de obras de pavimentação 

de vias urbanas na Rua Antônio Vital de Assis, localizada no Centro do Município de Santa Rita de Ibitipoca – MG 

conforme convênio SICONV nº 985053/2025/MCID/CAIXA, operação nº 1104493-49/2025, compreendendo a 

execução dos serviços necessários à implantação da pavimentação, conforme Edital, projetos, memorial 

descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais documentos técnicos que integram o 

processo, os quais integram assim como a proposta da licitante vencedora este termo independente de 

transcrição por ser de conhecimento das partes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DO VALOR CONTRATUAL E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. O valor da contratação será de R$ 409.281,18 (quatrocentos e nove mil, duzentos e oitenta e um reais e 

dezoito centavos) distribuídos da seguinte forma, conforme proposta da contratada. 

 

2.2. Para fazer face às despesas resultantes da contratação, o município utilizará os recursos provenientes da 

dotação orçamentária:  

 

4.4.90.51.00.2.05.00.15.451.0007.1.0009 1.500.000 AMPLIAÇÃO DA INFRA ESTRUTURA URBANA  

4.4.90.51.00.2.05.00.15.451.0007.1.0009 1.700.000 AMPLIAÇÃO DA INFRA ESTRUTURA URBANA 

 

2.3. O valor acordado nesta cláusula é considerado completo, e devem compreender todos os custos e 

despesas que direta ou indiretamente, decorra do cumprimento pleno e integral do objeto deste contrato, tais 

como, e sem limitar a: materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos, despesas com deslocamentos, 

seguro, seguros de transporte e embalagem, salários, honorários, encargos sociais e trabalhistas, 

previdenciários e securitários, lucro, taxa de administração, tributos e impostos incidentes e outros encargos 

não explicitamente citados e tudo mais que possa influir no custo do objeto contratado, conforme as exigências 

constantes no edital que norteou o presente contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 

 

3.1. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços e obras efetivamente 
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executados pela Contratada e aprovados pela Fiscalização, respeitada a rigorosa correspondência com o 

projeto. 

 

3.2. A medição dos serviços será feita considerando a conclusão de cada etapa da obra discriminada em 

cronograma. 

3.3. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, após a emissão da Nota Fiscal em 02 (duas) vias, conforme 

o art. 31 da Lei nº 8.212/1991 e com redação dada pela Lei nº 9.711/1998 e de acordo com as Instruções 

normativas nº IN MPS/SRP nº4, de 28/07/2005, bem como pelas sucessivas alterações, culminando com a IN 

MF/RFB nº 938 de 15/05/2009, juntamente com o boletim de medição mensal devidamente aprovado pela 

fiscalização da referida Secretaria. 

 

3.3.1. A medição deverá ser realizada por servidor municipal especialmente designado para este fim. 

 

3.4. Na Nota Fiscal deverá constar o valor expresso em reais. 

 

3.5. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser pagas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da intimação da decisão que as tenham aplicadas, ou ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

 

3.6. Caso o pagamento da Nota Fiscal não seja efetuado no prazo previsto serão devidos juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês, com variação pro rata die ocorrida entre a data fixada para o pagamento e sua efetiva 

realização. 

 

3.7. Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes aos Serviços Preliminares e 

Administração Local relativamente ao andamento físico da obra, nos termos definidos no Projeto Básico e no 

respectivo cronograma. Para o item Mobilização e Desmobilização será pago o percentual de 50% do valor  

proposto pelo licitante na primeira medição parcial e o restante na medição final. 

 

3.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da  Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

3.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

3.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

 

3.11. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA 
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DO CONTRATO E DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

4.1. O contrato regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei 

Federal nº 14.133/2021, observadas suas alterações, pelas disposições do Edital e pelos preceitos do direito 

público. 

 

4.2. O prazo da execução dos serviços será de 02(dois) meses. 

 

4.3. O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir da data da última assinatura do 

contrato, admitida a prorrogação observada a legislação pertinente e ajuste entre as partes. 

 

4.4. A diferença entre o prazo de obra e contrato deve-se aos trâmites dos órgãos envolvidos para autorização 

de início bem como eventuais atrasos na emissão da OS (Ordem de Serviço) e, ainda, para prestação de contas 

por parte da contratante e da emissão do Termo de Recebimento por parte do Município. 

 

4.5. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

4.6. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei Federal 

nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

4.7. Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas hipóteses previstas no 

art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições do contrato resultante da 

licitação, aplicando-se aos preços base, um redutor, no mesmo percentual encontrado entre o valor global da 

proposta vencedora e o preço base incluso neste termo. 

 

4.8. O município, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará responsável 

pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se houver, do instrumento 

contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do 

processo ao setor competente para análise, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos 

termos aditivos, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as partes, observado o disposto 

na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

4.9. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

4.9.1.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, no percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no edital e Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO 

 

5.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas.  

 

5.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
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5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste.  

 

5.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

 

5.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

 

5.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

 

5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

5.8. O reajuste será realizado por Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA SEXTA  

DO PRAZO DE INÍCIO E DO RECEBIMENTO 

 

6.1. A CONTRATADA tem o prazo de 05 (cinco) dias úteis para dar início à execução dos serviços, a contar 

da data de recebimento da Ordem de Serviço - OS, contendo o prazo para execução dos serviços. 

 

6.1.1. O descumprimento dos prazos para início e execução dos serviços, importará na responsabilidade da 

CONTRATADA por todos os danos causados ao município ou a terceiros, em razão do descumprimento das 

obrigações em questão. 

 

6.2. A obra deverá ser rigorosamente executada de acordo com as especificações e Normas Técnicas 

pertinentes. Todas e quaisquer modificações com relação ao que está previsto somente poderá ser feita com 

justificativa técnica da CONTRATADA e após aprovação da FISCALIZAÇÃO do município. 

 

6.3. O objeto do contrato será recebido pelo município, nos termos do art. 140 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

6.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da 

obra, nem a ética profissional pela execução. 

 

6.5. Os serviços serão recebidos de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com instrumento de 

cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Projeto Básico, edital e na 

proposta. 

 

6.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Projeto Básico, edital e na proposta, devendo ser corrigidos em 
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prazo estabelecido pelo município, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

6.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

 

6.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 

6.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA  

DAS OBRIGAÇÕES 

 

7.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1.1.Executar os serviços solicitados conforme Ordem de Serviço, Termo de Referência e demais documentos 

emitidos pela Administração devidamente assinada por servidor competente para tal;  

 

7.1.2. Comunicar imediatamente e por escrito ao Município, através da Fiscalização, qualquer anormalidade 

verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;  

 

7.1.3. Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da presente Licitação;  

 

7.1.4. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;  

 

7.1.5. Comunicar ao Município Contratante modificação em seu endereço ou informações de contato, sob pena 

de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante no contrato; 

 

7.1.6. Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas, que 

incidam ou venham a incidir sobre a prestação de serviço ou decorrentes de sua execução serão de exclusiva 

responsabilidade da empresa vencedora. 

 

7.1.7. Realizar, com seus próprios recursos todos os serviços relacionados com o objeto contratado, de acordo 

com as especificações estipuladas pelo Município de Santa Rita de Ibitipoca.  

 

7.1.8. Prestar, dentro dos prazos, os serviços contratados de acordo com as necessidades e determinações do 

ÓRGÃO GERENCIADOR/CONTRATANTE, obedecendo a todas as exigências estabelecidas neste termo;  

 

7.1.9. Comunicar formalmente quaisquer alterações provenientes de caso fortuito ou de força maior, que gere 

fato impeditivo da execução do contrato.  

 

7.1.10. Fornecer mão-de-obra especializada arcando com a devida remuneração e demais encargos exigidos;  
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7.1.11. Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas à prestação dos serviços, responsabilizando-se 

pela qualidade do mesmo, bem como pela segurança de seus empregados.  

 

7.1.12. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas e previdenciários de seus empregados na 

execução dos serviços contratados.  

 

7.1.13. Responsabilizar-se por todos os atos, acontecimentos e acidentes com seus funcionários no período da 

prestação de serviço, excluindo o Contratante de qualquer responsabilidade cível, criminal e de qualquer 

espécie.  

 

7.1.14. Quando da solicitação dos serviços especializados de engenharia referente à construção de ESTÁDIO, a 

contratada deve se responsabilizar pelas seguintes atividades descritas no projeto elaborado pelo engenheiro 

responsável (anexo). 

 

7.1.1. 12.14. O CONTRATADO responde, por danos causados à CONTRATANTE e ou a terceiros, comprovada 

a culpa ou dol 

 

7.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.2.1. Efetuar o pagamento a CONTRATADA no prazo e forma estipulados no contrato mediante documento 

hábil de quitação.  

 

7.3. Solicitar o serviço em conformidade com suas necessidades durante o período de contrato;  

 

7.4. Emitir ato designando o responsável pela fiscalização da execução dos serviços. 

 

7.5. O Município deverá acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, nos termos do art. 117 da Lei nº 

14.133, de 1 de abril de 2021, diretamente ou por meio de Preposto, que exercerá ampla e irrestrita fiscalização 

do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados, inclusive quanto às obrigações da CONTRATADA constantes também do Termo de Referência;  

 

7.6. Compete ainda ao Município:  

 

a) Quitar o cumprimento financeiro assumido com a(s) licitante(s) vencedora(s), desde que não haja 

impedimento legal para o fato;  

 

b) Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento;  

 

c) Notificar a(s) licitante(s) vencedora(s) por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade;  

 

d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;  

 

e) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do contrato. 

 

f) Arcar com as despesas de publicação do extrato de adesão ao contrato;  
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g) Todas as demais obrigações constantes neste Termo de Referência, que fará parte integrante do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA  

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1. As sanções administrativas e penalidades aplicáveis à contratação encontram-se devidamente previstas e 

detalhadas no Termo de Referência, documento integrante do processo licitatório, no qual estão estabelecidas 

as hipóteses de aplicação, os procedimentos para apuração de eventuais infrações contratuais, bem como os 

tipos de penalidades cabíveis, em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. Dessa 

forma, a aplicação de quaisquer sanções observará estritamente as condições, critérios e procedimentos 

definidos no referido Termo de Referência, garantindo o devido processo administrativo, o contraditório e a 

ampla defesa. 

 

 

CLÁUSULA NONA  

DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

 

9.1. Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9.1.1. Gestor: Edison Leonardo Teixeira - Secretário Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano. 

 

9.1.2. Fiscal: Clifford Peterle Rezende  - CREA-MG/56.477/D- Engenheiro 

 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei Federal nº 14.133/2021.O fiscal do contrato será auxiliado pelos 

órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA CESSÃO E SUBCONTRATAÇÃO 

 

101. Havendo incontestável e justificado interesse público e autorização prévia e expressa da Prefeitura, o 

Contrato poderá ser cedido ou transferido parcialmente. 

 

10.1.1. A cessão do contrato poderá ocorrer independentemente da fase em que se encontrar a execução do 

objeto contratado, desde que o pretenso cessionário tenha participado e tenha sido habilitado na licitação.  

Serão convocadas as empresas por ordem de classificação obtida na licitação. 

 

10.2. A subcontratação poderá ocorrer após autorização prévia e expressa da Prefeitura, em parte do contrato, 

assumindo a contratada, completa responsabilidade pela atuação dos subcontratados, que não terão qualquer 

vínculo com a Prefeitura. 

 

10.3. Deverão ser observadas, em cada caso, as regras estabelecidas pela Lei Federal nº 14.133/2021, e 
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demais legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRRA DAS COMUNICAÇÕES 

 

11.1. As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o acompanhamento e controle do 

presente contrato, serão feitas sempre por escrito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 

 

12.1. É eleito o Foro da Comarca de Barbacena/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

12.2. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal 

nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

12.3. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial, de acordo com o previsto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

E por estarem assim acordados, assinam este contrato os representantes das partes; 

 

Santa Rita de Ibitipoca, em  13 de abril de 2026. 

 

 

 
 _____________________________________________________ 

 
LEANDRO EDUARDO FONSECA PAULA 

Prefeito de Santa Rita de Ibitipoca/MG 

 
 
 
 

                     __________________________________________ 

                 

PAVEL PAVIMENTADORA VERTENTES LTDA 

05.401.407/0001-44 

 

 

 

___________________________  _____________________________ 

Testemunha:    Testemunha: 
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